MINISTERIO DA EDUCAGAO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

EDITAL N° 03/2019, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO SELETIVO 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVANGCADO URUGUAIANA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), no uso
de suas atribuigdes, torna plblica a Chamada de Candidatos para o preenchimento
de Vagas Remanescentes, referente ao Edital n® 357/2018, que rege o Processo
Seletivo 2019 para Cursos Técnicos Integrados de Nivel Médio do IFFar.

1. DA CHAMADA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS

1.1. O quantitativo de vagas origina-se da n#o confirmagéo de vagas dos candidatos
relacionados em chamadas anteriores do referido processo seletivo.

1.2. Os candidatos suplentes serdo chamados seguindo a ordem de classificacao,
conforme o tipo de reserva de vaga remanescente (cotas e/ou ampla concorréncia).

2. DA RELAGAQ DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Curso Técnico Integrado de Nivel Médio em Informatica

N° Inscricao Nome do Candidato
101461 NILO D AVILA PESSANO NETO

3. DA CONFIRMACAO DA VAGA

3.1. A confirmacgéo de vaga ocorreréd de 16 a 18 de janeiro de 2019.

3.2. A confirmagéo de vaga devera ser realizada na Coordenacdo de Registros
Académicos (CRA) do campus para o qual o candidato se inscreveu, no horario de
atendimento da CRA, ou seja, das 07h e 30min as 13h e 30min.

3.2.1. O candidato devera, com antecedéncia, se informar sobre o horario de
atendimento da CRA.

3.3. Para realizagdo da confirmacéo de vaga, o candidato devera entregar a copia e
apresentar o original dos documentos elencados, conforme o tipo de reserva de vagas
pelo qual o candidato foi classificado. A documentagdo exigida encontra-se no
Anexo V do Edital n® 357/2018, disponivel pelo link:

htips://www.iffarroupilha.edu.br/editais/item/101 30-edital-n%C2%BA-357-2018-
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3.4. O candidato que apresentar toda a documentagéo exigida no ato da confirmacéo
de vaga, automaticamente, terd sua documentagéo reconduzida para a efetivagéo da
matricula peta Coordenacgédo de Registros Académicos do campus.

3.5. O candidato que ndo comparecer a confirmacgao de vaga, na data e horario fixado,
ou nao apresentar toda a documentacéo exigida perdera o direito a vaga.

3.6. O candidato que assinar o Termo de Pendéncia na confirmagéo de vaga
(candidatos que entregaram o Atestado de Conclusdo ou Atestado de Provavel
concluinte) deverd comparecer na Coordenagéo de Registros Académicos (CRA) do
campus para a entrega da documentagédo faltante (histérico e certificado de
concluséo da escolaridade exigida para a vaga), até o dia 13 de fevereiro de 2019, no
horario de funcionamento da CRA do campus.

3.7. O candidato que assinar o Termo de Pendéncia na confirmacéo de vaga e néo
comparecer para a regularizagéo da documentagdo até a data estabelecida pelo
subitem acima terd a sua matricula indeferida e perdera o direito & vaga.

Uruguaiana, 16 de janeiro de 2019.

IANA'NOLIBOS RODRIGUES
DIRETORA SUBSTITUTA DO CAMPUS AVANCADO URUGUAIANA
PORTARIA 573/2018



